
LicitaÃ§Ã£o, obras e matriz de riscos da seguradora

A Lei Federal nÂº 14.133/2.021 Ã© um inegÃ¡vel avanÃ§o civilizatÃ³rio aproximando o poder
pÃºblico do mundo real da atividade privada.

Algumas regras tÃªm especial conotaÃ§Ã£o de efetivaÃ§Ã£o do princÃpio da eficiÃªncia. Podemos
numerar algumas: vedaÃ§Ã£o do sobrepreÃ§o e do superfaturamento, matriz de riscos, e 
â??performance bondâ?• (inspirado nas PPPs e Lei das ConcessÃµes). TambÃ©m o preÃ§o
â??substancialâ?• (relacionado ao ciclo de vida do objeto), alÃ©m da prova da exequibilidade (artigo 59,
IV da Lei de LicitaÃ§Ãµes).

Custo de oportunidade

A matriz de riscos tem inequÃvoca inspiraÃ§Ã£o nos contratos privados, jÃ¡ que nestes o risco Ã©
devidamente medido e quantificado entre os contratantes num equilÃbrio em que os riscos representam
tambÃ©m mais chances de lucro e vice-versa quanto ao valor a ser pago pela reduÃ§Ã£o dos riscos
pela parte adversa do negÃ³cio.

Pensamos que tais regras sÃ£o, inequivocamente, pormenorizaÃ§Ãµes do â??custo de oportunidadeâ?•
previsto, expressamente, no artigo 149, XI da Lei de LicitaÃ§Ãµes.

Nesse sentido prevÃª a Lei de LicitaÃ§Ãµes sobre o seguro garantia de finalizaÃ§Ã£o da obra:

“Art. 102. Na contrataÃ§Ã£o de obras e serviÃ§os de engenharia, o edital poderÃ¡ exigir a 
prestaÃ§Ã£o da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigaÃ§Ã£o de a 
seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execuÃ§Ã£o e 
concluir o objeto do contrato, hipÃ³tese em que:

I – a seguradora deverÃ¡ firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 
anuente e poderÃ¡:

1. a) ter livre acesso Ã s instalaÃ§Ãµes em que for executado o contrato principal;
2. b) acompanhar a execuÃ§Ã£o do contrato principal;
3. c) ter acesso a auditoria tÃ©cnica e contÃ¡bil;
4. d) requerer esclarecimentos ao responsÃ¡vel tÃ©cnico pela obra ou pelo fornecimento;

II – a emissÃ£o de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusÃ£o do contrato, serÃ¡ autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

III – a seguradora poderÃ¡ subcontratar a conclusÃ£o do contrato, total ou parcialmente.
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ParÃ¡grafo Ãºnico. Na hipÃ³tese de inadimplemento do contratado, serÃ£o observadas as 
seguintes disposiÃ§Ãµes:

I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estarÃ¡ isenta da 
obrigaÃ§Ã£o de pagar a importÃ¢ncia segurada indicada na apÃ³lice;

II – caso a seguradora nÃ£o assuma a execuÃ§Ã£o do contrato, pagarÃ¡ a integralidade da 
importÃ¢ncia segurada indicada na apÃ³lice.â?• (grifos nossos)

Trata-se de um relevante instrumento de garantia da execuÃ§Ã£o contratual em que o risco do negÃ³cio
Ã© totalmente transferido Ã  seguradora. Trata de figura contratual que se aproxima de um
â??consÃ³rcio sucessivo/alternativoâ?• de obra ou serviÃ§o de engenharia. Como um dos
â??consorciadosâ?• tem natureza de instituiÃ§Ã£o financeira mantÃ©m a possibilidade de pagamento da
apÃ³lice como alternativa ao tÃ©rmino da obra.

Seguradora ‘audita’ a empresa vencedora

Para tanto poderÃ¡ â??auditarâ?• o contrato da empresa vencedora como forma de garantia da
solvabilidade/adimplemento de seu cliente. Atua como consorciado/fiscalizador do parceiro da
obra/serviÃ§o de engenharia.

O artigo 103 da mencionada lei (tratando da alocaÃ§Ã£o de riscos) menciona, claramente, a
transferÃªncia (posterior) dos riscos do negÃ³cio para a contratada, numa inequÃvoca previsÃ£o do
direito de regresso da seguradora, salvo se o prÃ³prio edital fixa de maneira diversa.

Assim:

â??Â§ 2Âº Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serÃ£o 
preferencialmente transferidos ao contratado.â?•

O risco do negÃ³cio (assumido pela seguradora) somente lhe permite um reduzidÃssimo espaÃ§o de
decisÃ£o consistente em terminar a obra ou pagar o valor integral da apÃ³lice (incisos I e II do
parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 102). Assim, a matriz de risco Ã© praticamente exclusiva da seguradora,
jÃ¡ que a aÃ§Ã£o de regresso representa novo risco.

Goinfra
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Nesse sentido, o esperado Ã© que a
administraÃ§Ã£o pÃºblica fixe o valor total da
licitaÃ§Ã£o ou atÃ© mesmo um valor em
percentual superior Ã  prÃ³pria licitaÃ§Ã£o 
como forma de garantir, inequivocamente, que a
licitaÃ§Ã£o serÃ¡ finalizada e o interesse
pÃºblico preservado.

Mencionamos o valor superior pelo simples
motivo de que o seguro deverÃ¡ incluir o valor 
das multas previstas no artigo 156,Â§3Âº que
sÃ£o de 0,5% a 30% do valor inadimplido.
Assim, o teto do seguro de execuÃ§Ã£o de obra
deverÃ¡ ser de 130% do valor da licitaÃ§Ã£o na medida em que a finalidade de tal seguro Ã© o
ressarcimento cÃ©lere da administraÃ§Ã£o pÃºblica OU o tÃ©rmino da obra.

No caso de tÃ©rmino da obra pela seguradora, dentro dos prazos do edital isenta a seguradora das
multas. A obrigaÃ§Ã£o da seguradora Ã© o pagamento ou o tÃ©rmino da obra tendo a lei deixado Ã 
sua livre escolha uma das opÃ§Ãµes.

Na hipÃ³tese de descumprimento de prazos do edital (pela empresa vencedora da licitaÃ§Ã£o ou pela
seguradora) faz com que esta Ãºltima arque com os valores da licitaÃ§Ã£o acrescidos das respectivas
multas. O prazo para pagamento do valor da apÃ³lice (ou o tÃ©rmino da obra) sem a incidÃªncia de
multa Ã© exatamente o mesmo prazo contratual da empresa segurada, salvo previsÃ£o diversa no edital.

Outro aspecto relevante Ã© o de que a limitaÃ§Ã£o de 30% do valor do seguro refere-se apenas ao
seguro para obras de grande vulto (artigo 99 da Lei 14.133/2.021) assim consideradas aquelas com valor
superior a R$ 200 mil (valores na data da publicaÃ§Ã£o da lei).

ConclusÃ£o

Em sÃntese, a lei de licitaÃ§Ãµes previu a transferÃªncia completa dos riscos na hipÃ³tese do artigo
102 da lei, limitando a 30% no caso de obras de grande vulto e concedendo Ã  seguradora algumas
prerrogativas para consecuÃ§Ã£o do contrato e mitigaÃ§Ã£o dos riscos: pleno acesso Ã s
informaÃ§Ãµes do contratado segurado e possibilidade de opÃ§Ã£o entre pagar a integralidade da
apÃ³lice ou terminar a obra segurada.

JÃ¡ o poder pÃºblico tem a prerrogativa de incluir atÃ© mesmo as multas contratuais como forma de
defesa do interesse pÃºblico na hipÃ³tese de descumprimento contratual pela empresa vencedora.
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